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NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO 

MUNICIPAL DE CULTURA DE COLINA 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

VALDEMIR ANTÔNIO MORALLES, Prefeito 

Municipal da Comarca de Colina, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e 

nos termos da Lei Municipal n.º 2.813 de 08 de julho de 2010 e do Processo 

Administrativo nº 4.914/2.025, edita a seguinte Portaria: 

 

Artigo 1º - Ficam nomeados para comporem o Conselho 

Municipal de Cultura para o Biênio 2025/2027, os seguintes membros: 

 

 

REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO: 

 

 

1) Representantes do Poder Executivo: 

Gilberto Gonçalves – RG. 28.075.820-0 – Titular 

Tadeu Parola Morgado – RG. 53.451.367-0 – Suplente  

 

2) Representantes do Poder Legislativo: 

Célia Regina Lopes – RG. 20.882.947– Titular 

Tyyago Bueno Ramos Rocha – RG 40.980.778-3, suplente; 

 

3) Representantes da Secretaria Municipal de Educação: 

Débora Helena Fernandes – RG. 41.239.988-X – Titular  

Naiara Aparecida Barbosa de Souza – RG. 48.143.965-1 – Suplente 
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4) Representantes da Secretaria Municipal de Esportes: 

Gustavo Alves de Oliveira – RG. 45.486.812-8 – Titular  

José Elias Correa do Prado – RG. 11.519.962 – Suplente 

 

5) Representantes do Poder Público: Secretaria Municipal de Meio Ambiente: 

Renata Martins Giacometti – RG. 16.376.515 – Titular  

Júlio Cesar Fachini Colete – RG. 18.195.888) – Suplente 

 

6) Representantes do Fundo Social de Solidariedade: 

Lóide Ferreira Rosa Fernandes – RG. 16.376.509-1 – Titular  

Adriana Carla Vaz Faria – RG. 25.313.691-X – Suplente  

 

 

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL: 

 

7) Representantes das Artes Cênicas: 

Vagner Meira Cotrim – RG. 32.577.927-2 – Titular 

Carlos Hernando Figueira – RG. 27.070.180-9 – Suplente  

 

8) Representantes das Artes Plásticas: 

Jane Antonia Carvalho Vieira – RG. 21.243.867-0 – Titular 

Luciana de Oliveira Bernardo – RG. 28.504.926-4 – Suplente  

 

9) Representantes do Audiovisual: 

Valter Cláudio Júnior – RG. 13.241.146 – Titular  

Marcos Rafael Lima – RG. 43.154.065-2– Suplente 

 

10) Representantes das Culturas Populares: 

Gabriela Fernanda de Souza – RG. 47.011.388-1– Titular  

Renato Teixeira Rodrigues – RG. 49.061.959-9– Suplente 

 

11) Representantes da Literatura: 

Larissa de Oliveira Bernardo – RG. 48.501.749-0 – Titular  

Maria de Fátima da Silva – RG. 24.599.144-X – Suplente  

 

12) Representantes da Música: 

Ricardo Faria – RG. 23.937.726-6 – Titular  

Carlos Eduardo Barbosa – RG. RG 33.567.503-7– Suplente  
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Artigo 2º - Os nomeados acima não serão remunerados e os seus 

exercícios serão considerados de relevância para a Comunidade. 

 

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

Prefeitura Municipal de Colina, 09 de setembro de 2.025. 

 

 

 

VALDEMIR ANTÔNIO MORALLES 

Prefeito Municipal de Colina 

 

Registrada na Secretaria competente e publicada no Diário Oficial Municipal. 

 

 

 

RUBENS PEREIRA DA SILVA JUNIOR 

Secretário Municipal de Governo 


